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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO 011/11 - PREGÃO PRESENCIAL 006/11

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

A S.A.E. – Superintendência de Água e Esgoto de Araguari - MG, torna público que, com base na 
Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Federal do Pregão nº 10.520 de 
17/07/2002,  Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar 123/06, Decreto Nr. 
6.204/07,  Lei  Municipal  nº  3.794  de  18  de  novembro  de  2002  e  respectivos  decretos  nº 
054/2002, 047/2003 e 050/04 fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL DO LOTE, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS  DE  ANÁLISES  DE  ÁGUA E  EFLUENTES,  com a  finalidade  de  atender  a  Portaria 
518/2004 do Ministério da Saúde, pois, a SAE não dispõe de equipamentos suficientes 
no Laboratório de Análises de Água e ainda não possui Laboratório de Análise de Esgo-
to, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11,  devendo 
a proposta e documentação ser entregue na Sala de Reuniões da sede Administrativa da S.A.E. 
Comissão de Pregão, a Av. Hugo Alessi nº 50, Bairro Industrial, cidade de Araguari-MG, no dia 26 
de abril de 2011 às 13h:30m (treze horas e trinta minutos), sendo que o mesmo será aber-
to no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição licitatória todos aqueles que tiverem 
o interesse na matéria, cadastrados ou não, e que se enquadrarem nas condições estabelecidas 
no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em 
qualquer dia útil e durante o expediente normal, mediante recolhimento da quantia de R$4,00 
(quatro reais),  que deverá ser depositada na conta corrente nº  5.148-9, Agência 0090-6 
Banco do Brasil, ou no endereço via INTERNET SITE:  www.saearaguari.com.br. Maiores infor-
mações, pelo telefone (034) 3242-3579/3242-5026. (a) Rômulo César de Souza - Pregoeiro/ He-
lio Alves Ferreira Junior – Superintendente de Água e Esgoto.

AFIXADO NO QUADRO DE AVISOS DA SAE EM : _____/_____/2011.

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 011/11 - PREGÃO PRESENCIAL 006/11

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 008/10.

OBJETO REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ANÁLISES  DE 
ÁGUA E EFLUENTES, com a finalidade de atender a Portaria 518/2004 do Minis-
tério da Saúde, pois, a SAE não dispõe de equipamentos suficientes no Labora-
tório de Análises de Água e ainda não possui Laboratório de Análise de Esgoto.

ÍNDICE

ITEM    ASSUNTO
1 DO OBJETO
2 DA PARTICIPAÇÃO
3 DO EXEME DO EDITAL
4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
5 DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8 HABILITAÇÃO
9 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
10 DOS RECURSOS
11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14 DA RESCISÃO CONTRATUAL
15 DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA
16 DO PAGAMENTO
17 DA REPACTUAÇÃO
18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

     ANEXOS
I Termo de Referência – Memorial Descritivo
II Planilha de Quantidade e Preços
III Minuta da Ata de Registro de Preços
IV Declaração de Autenticidade dos Documentos
V Declaração do Trabalho do Menor
VI Declaração de Fatos Impeditivos
VII Declaração de Custos e Despesas
VIII Modelo de Credenciamento (Procuração)
IX Declaração de Requisitos de Habilitação
X Declaração de Qualificação como (ME) ou (EPP)
XI Declaração de cumprimento de prazos, condições  e especificações do Edital

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 011/11 - PREGÃO PRESENCIAL 006/11

REGISTRO DE PREÇOS

A SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, com sede na Av. Hugo Alessi nº 50, Bair-
ro Industrial, na Cidade de Araguari/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 16.829.475/0001-25, torna 
público que, na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO,  do tipo  MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, através do sistema REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e de conformidade com o disposto na Me-
dida Provisória 2.025, de 06/05/2000, e edições posteriores, Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações,  Lei  Federal  do Pregão nº 10.520 de 17/07/2002,  Lei  Complementar 
123/06, Decreto Nr. 6.204/07 Lei Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002, Lei Municipal nº 
3.794 de 18 de novembro de 2002 e respectivos decretos nº 054/2002, 047/2003 e com o Decre-
to no 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no DOU de 09 de agosto de 2000.

LOCAL AV. HUGO ALESSI nº 50 – BAIRRO INDUSTRIAL – ARAGUARI – MG.

DATA 26/04/11

HORÁRIO 13H:30M (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS).

1- DO OBJETO

1.1- O objeto deste  PREGÃO é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ANÁLISES DE ÁGUA E EFLUENTES, com a finalidade de atender a Portaria 518/2004 
do Ministério da Saúde, pois, a SAE não dispõe de equipamentos suficientes no Labora-
tório de Análises de Água e ainda não possui Laboratório de Análise de Esgoto, conforme 
quantidades e especificações constantes do ANEXO I, que integram o presente Edital.

2- DA PARTICIPAÇÃO

2.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclu-
sive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.2- Não poderão participar os interessados que se encontram sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no País, nem 
aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública.

3- DO EXAME DO EDITAL

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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3.1- Os interessados poderão obter cópia do Edital junto à Coordenação de Compras e Licitações 
na SAE, durante o horário de expediente normal. 

3.2- Quaisquer dúvidas relativas à interpretação do presente Edital e/ou esclarecimentos adicio-
nais, deverão ser encaminhadas ao Pregoeiro da S.A.E  – Superintendência de Água e Esgoto, por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data limite definida para a entrega das Propostas, sendo 
que, em nenhuma hipótese, serão consideradas solicitações de esclarecimentos recebidas após 
esse prazo ou que não tenham sido encaminhadas por escrito. O encaminhamento poderá ser 
processado pelo E-mail:  romulo@saearaguari.com.br ou via fax, para o número (0**34) 3242-
8833.

3.3- As respostas serão encaminhadas a todos os interessados, também por E-mail ou via fax do 
solicitante, até o dia útil imediatamente anterior à data limite definida para entrega das Propos-
tas.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1- O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste proce-
dimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.1.1- O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida (conforme modelo  Anexo VIII do Edital), com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa propo-
nente, poderá apresentar cópia autenticada ou acompanhada do documento original do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assu-
mir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2- O proponente deverá apresentar juntamente com o credenciamento a Declaração de cum-
pre os requisitos de habilitação (conforme modelo Anexo IX do edital), e disposto no Art. 4º Inc. 
VII da Lei 10.520/02, sob pena de desclassificação do licitante.

4.1.3-  O credenciamento terá início às  13h:30m (treze horas e trinta minutos) e somente 
após o seu encerramento declarado pelo Pregoeiro será iniciada a abertura dos envelopes propos-
tas, onde qualquer licitante retardatário não credenciado estará impossibilitado de participar da 
sessão.

4.1.4- O licitante que cumpra os requisitos legais para qualificação como MICROEMPRESA (ME) 
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que 
não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar sua 
condição de (ME) ou (EPP) conforme modelo do ANEXO X deste Edital.

4.1.4.1- O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrati-
va e penalmente.

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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4.1.4.2-  A  MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) que deixar de 
apresentar a declaração mencionada não fará jus ao tratamento favorecido mencionado no sub-i-
tem 4.1.4, pois, a abertura dos envelopes de propostas e classificação das mesmas, como tam-
bém a fase de lances e o julgamento das propostas comerciais antecedem a abertura e conferên-
cia do envelope de documentação de habilitação da licitante declarada vencedora, portanto, no 
caso do PREGÃO há a necessidade da apresentação da referida declaração na fase de CREDEN-
CIAMENTO.

4.1.4.3- As Declarações exigidas nos ANEXOS VII, IX, X e XI, poderão ser preenchidas durante 
a sessão pública com a devida permissão do Sr. Pregoeiro no intuito de aumentar a competitivida-
de na licitação, quando, o motivo da falta da apresentação das mesmas ocorrer por motivo fortui-
to.   

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1- A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia 
e hora determinados, em 2 (dois) envelopes devidamente fechados e rubricados no fecho, e aten-
der aos seguintes requisitos:

a) Envelope A: Proposta de Preços 
b) Envelope B: Documentos de Habilitação, composto pelos Documentos de Habilita-

ção exigidos no item 8 deste Edital.

Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

PREGÃO No 006/11

ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

PREGÃO No 006/11

ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ

5.2- A Proposta de Preços por item deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado do proponente, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso cor-
rente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente da-
tada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do proponente. 

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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5.2.1- A proposta além de escrita, independentemente da complexibilidade ou não do objeto da 
licitação, também   “poderá”   ser apresentada em “MÍDIA (gravada em arquivo com exten  -  
são de fácil acesso)” contendo integralmente todas as informações descritas na proposta escri-
ta/impressa, com exceção da assinatura do representante legal da proponente. A proposta apre-
sentada em “MÍDIA” será utilizada pelo Pregoeiro e sua Equipe  de apoio durante a Sessão Pu-
blica para assegurar e agilizar a análise e conferência dos valores unitários e totais descritos na 
Proposta apresentada pela Proponente, onde, condicionará agilidade na correção de qualquer erro 
ocorrido no ato da sua elaboração/emissão. Após a conferência, as Propostas presentadas em 
“MÍDIA” serão devolvidas aos representantes das Licitantes.

5.2.2- A falta da apresentação da proposta em “MÍDIA” na sessão pública para abertura dos 
envelopes Proposta e Habilitação, mencionada no item anterior, “NÃO”   IMPLICARÁ NA DES  -  
CLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE, porém, se posteriormente for solicitada pela SAE a licitante 
terá a obrigatoriedade de fornecer/apresentar a proposta inicial em mídia dentro do prazo estabe-
lecido.

54.3- A Proposta de Preços deverá conter:

5.3.1- Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos;

5.3.2- Preço unitário e total por item, cotado conforme modelo de planilha de preços - Anexo II 
deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os pri-
meiros.

5.3.3- Na etapa de lances os preços ofertados deverão ser cotados no valor total POR LOTE  .   De-
clarado o vencedor será apurado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio a diferença em porcenta-
gem do valor da proposta inicial do vencedor em relação ao último preço ofertado para que no ato 
da compra de qualquer produtos/serviços integrante do respectivo lote seja aplicado o índice de 
redução apurado homogeneamente para todos os produtos/serviços, ou seja, todos terão o mes-
mo índice de redução, se for o caso.

5.3.4- Os preços para as analises de água e efluentes poderão ser apresentados com precisão de 
até quatro casas decimais para efeito de preço unitário, e de duas casas decimais quando se tra-
tar de resultado de cálculo, quando serão desprezadas as demais casas.

5.3.5 - Declaração expressa de que os preços contidos na proposta  incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de ad-
ministração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embala-
gens, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos;

5.3.6 - Prazo de validade não inferior a  60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação.

5.4- Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo con-
siderados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser for-
necidos a S.A.E. – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA DE ESGOTO sem ônus adicionais.

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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5.5- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.

5.6- Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a Documenta-
ção de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habili-
tatórias, com base ou não no Sistema de Cadastramento da  SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE 
ÁGUA E ESGOTO, além de demais documentos exigidos para o presente Pregão.

5.7- A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.8- É facultado ao licitante cotar todos ou quaisquer  item(s) ou lote(s)   definidos no objeto 
deste Edital e seus Anexos, porém, na segunda hipótese, quando o objeto estiver definido em 
lote (s),  “não” será permitido ao licitante apresentar cotação parcial do (s)  lote (s),  ou seja, 
com a quantidade de itens desconformes aos descritos integralmente em cada lote (s) no ANE-
XO II.

5.9-  Declaração expressa que a Contratada cumprirá RIGOROSAMENTE TODOS OS PRAZOS, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PRINCIPAL-
MENTE EM RELAÇÃO A PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E QUE OS PRODUTOS/MATERI-
AIS/SERVIÇOS APRESENTADOS NA PROPOSTA E POSTERIORMENTE FORNECIDOS/EXE-
CUTADOS ATENDEM PLENAMENTE AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA – MEMORIAL DESCRITIVO) DO EDITAL, ficando desde já, ci-
ente da aplicação das penalidades  descritas no instrumento convocatório e legislação 
vigente por parte da CONTRATANTE  à CONTRATADA  no caso de descumprimento integral 
ou parcial do Objeto licitado – (modelo ANEXO XI do Edital).

6- DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1- A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com o 
Decreto no 3.555, publicado no DOU de 09 de agosto de 2000 e em conformidade com este Edital  
e seus Anexos. 

6.2- No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar, 
por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme item 4, deste Edital.

6.3- Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao Pregoeiro, em 
envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

6.4- Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito.

6.5- Abertos, inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços, será feita a sua confe-
rência e posterior rubrica.

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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6.6- Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma des-
crita no item 5.6 deste Edital.

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1- Abertas às propostas, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço GLOBAL 
DO LOTE e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento relativamente à proposta de menor preço, ou as 03 (três) melhores propostas 
de preços quando não ocorrer ofertas no intervalo de dez por cento (com a verificação de no míni-
mo 03 (três) propostas),  conforme disposto nos incisos VI  e VII do artigo 11 do Decreto no 

3.555/2000 e no artigo 11 do Decreto nº 054/02 nos incisos VIII e IX.

7.2- Aos proponentes classificados conforme subitem 7.1, será dada oportunidade para disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço.

7.3- O proponente que desistir  de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, 
para efeito de ordenação das propostas.

7.4- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.

7.5- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a res-
peito.

7.7- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente ven-
cedor, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos.

7.8- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pre-
goeiro examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudi-
cado o objeto definido neste Edital e seus Anexos.

7.8.1- Nas situações previstas nos subitens 7.4, 7.5 e 7.8, o Pregoeiro poderá negociar direta-
mente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.9- Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências rele-
vantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e o(s) licitante(s) pre-
sente(s).

7.10- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na pro-
posta específica, prevalecerão as da proposta.

7.11- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.
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7.12- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para microem-
presas e empresas de pequeno porte, entende-se por empate aquelas situações em que as pro-
postas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, conforme prescrições contidas no 
artigo 45 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

8- HABILITAÇÃO

8.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 5.1 deste Edital.

8.2- Para participação na presente licitação o interessado deverá estar cadastrado ou não no Sis-
tema de Cadastramento da S.A.E..

8.3- Além da condição estabelecida no item 8.2, o licitante deverá apresentar os seguin-
tes Documentos de Habilitação para participar da presente licitação:

8.3.1- Declaração de que a empresa licitante assume inteira responsabilidade pela autenticidade 
dos documentos apresentados (Modelo Anexo IV);

8.3.2- CND (Certidão Negativa de Débitos) junto ao INSS;

8.3.3- CRF (Certificado de Regularidade) junto ao FGTS;

8.3.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Dí-
vida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equiva-
lente, na forma da lei;

8.3.5- Certidão expedida pela Delegacia Regional do Ministério do Trabalho com jurisdição sob o 
domicílio/sede da licitante, explicitando a  “Inexistência de Ilícitos Trabalhistas Praticados 
em face de trabalhadores Menores”, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constitui-
ção Federal, o qual através da Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, alterou o artigo 
27 da Lei 8.666/93, inserindo-lhe o inc. V, e/ou podendo esta Certidão ser substituída por 
Declaração firmada pelo licitante relativa ao trabalho de menores, conforme Decreto 
4.358 de 05 de setembro de 2002, (Modelo no Anexo V do presente Edital);

8.3.6- Os documentos exigidos acima, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a 60 (sessenta) dias, conta-
dos da data de apresentação das propostas.

8.3.7- Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou pri-
vado, o(s) qual(ais) mencione(m) a prestação de serviços referentes ao(s) item(ens) objeto deste 
Edital e seus Anexos, para o(s) qual(ais) apresentará proposta. Será admitida a comprovação de 
aptidão similar de complexidade tecnológica e operacional  equivalente ou superior, conforme 
art. 30 § 3º Lei 8.666/93.

8.3.8- Declaração da licitante de não haver fato superveniente impeditivo à sua habilitação (Mo-
delo Anexo VI);

8.4- Disposições Gerais da Habilitação:
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8.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qual-
quer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Adminis-
tração Pública ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial.

8.4.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substitui-
ção aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

8.4.3.  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens 18.8 e 18.9 deste 
Edital, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, com exceção da empresas organiza-
das sob a forma de EPP ou ME.

8.4.4- As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverão observar o artigo 43 desse diploma legal, apresentan-
do, na fase de habilitação toda a sua documentação ainda que com restrições.

8.4.5- A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa 
da documentação referente à situação fiscal da EPP ou ME, apenas posterga-se essa verificação 
para o momento de celebração do termo de contrato ou equivalente, observando-se o artigo 42 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

8.4.6- Comprovação pelo licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista da 
entrega da proposta, o responsável técnico pela empresa. O profissional deverá estar devida-
mente habilitado pelo Conselho de Classe a que o mesmo estiver filiado.

8.4.7-  A comprovação de responsabilidade técnica do profissional deverá ser feita através 
de apresentação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou outro 
documento legal.

8.4.7.1- A comprovação de que o empregado pertence ao quadro será através de:

a) Se empregado: cópia do livro de empregados ou CTPS;
b) Se diretor ou sócio: contrato social ou estatuto;
c) Se autônomo: contrato de trabalho registrado em cartório.

8.4.8- A empresa deverá apresentar  DECLARAÇÃO que adota as metodologias que estiverem 
descritas no Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, de autoria das ins-
tituiçõe American Public Health Association (APHA), American Water Works Association (AWWA) e 
Water Environment Federation (WEF),  em sua última edição, ou nas Medotologias da Agência 
de Proteção Ambiental dos Estados Unidos da América U.S. Environmental Protection Agency – 
USEPA, em sua última edição.

8.4.9-   A licitante deverá apresentar Atestado de Acreditação em pelo menos 20% (vinte   
por cento) dos parâmetros exigidos.
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9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pes-
soa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório.

9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10- DOS RECURSOS

10.1- Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor re-
curso, desde que seja aceita pelo pregoeiro na fase de Admissibilidade, mediante registro 
em Ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2- O pregoeiro poderá, no ato de interposição de recurso, EXERCER JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE, RECEBENDO OU NÃO O APELO, MOTIVADAMENTE.

10.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

10.4- Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10.5- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 

10.6- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na área de co-
ordenação  do  Pregão  da  SAE  –  SUPERINTENDÊNCIA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO em 
ARAGUARI/MG.

11- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria au-
toridade que aplicou a penalidade.

11.2- Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atra-
so na execução dos serviços e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, isolada 
ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
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11.2.1-Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

11.2.2- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal da Ata pela recusa na execução 
dos serviços, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão da Ata;

11.2.3- Multa de 10% (dez por cento) do valor anual da Ata de Registro de Preços caso a adjudi-
catária não cumpra com as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos nos itens 
13.2, 13.3 e 13.4, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.

11.3- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judici-
almente.

11.4- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.5- Suspensão temporária do direito de licitar com a SAE – Superintendência de Água e Es-
goto e com outros entes municipais.

11.6- Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante.

11.7- As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a  CONTRATADA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recur-
sos  consignados  no  Orçamento  a  cargo  da  Dotação  Orçamentária  nº  17512187-  2143-
33903900 – Tratamento de Água - Serviço.

13- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1- A Ata de Registro de Preços para prestação de serviços das análises de água e efluentes, 
objeto desta licitação, obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vi-
gência a partir da data de sua assinatura e vigorando por 12 (doze) meses.

13.1.1- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no artigo 4º do Decreto 
3991 de 19 de setembro de 2001.

13.2- O proponente vencedor deverá apresentar, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a par-
tir da data do recebimento da solicitação, cópia do Estatuto ou Contrato Social, com as alterações 
ocorridas, bem como de documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assi-
natura da Ata de Registro de Preços.

13.3- O proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
retirar, assinar e devolver a Ata de Registro de Preços, na forma da minuta apresentada no Ane-
xo III, adaptado à proposta vencedora. 
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13.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE.

13.5- A  CONTRATANTE publicará o extrato da  Ata de Registro de Preços, no prazo de até 20 
(vinte) dias da data de sua assinatura.

13.6- Para assinatura da Ata de Registro de Preços não será necessário que a empresa vencedora 
do pregão esteja em situação regular junto ao sistema de Cadastramento da SAE – SUPERIN-
TENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO.

13.7- A recusa injusta do convocado em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido nos itens 13.2, 13.3 e 13.4, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades aludidas neste Edital.

13.8- É facultado a CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes rema-
nescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, por razões de interesse pú-
blico, decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anulada, em todo ou em par-
te, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito.

13.9- A PROPONENTE que vier a ser contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas  obras, serviços ou compras, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
para os  seus acréscimos, em observância ao Art. 65 § 1º da Lei 8.666/93.  

14- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
de conformidade com os arts. 77, 78, 79 e seus § §, da Lei no 8.666/93.

14.2- A rescisão imediata da Ata de Registro de Preços caberá, além de outras hipóteses legais, 
independentemente de interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalida-
des, quando a contratada:

14.2.1- Falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação;

14.2.2- Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação;

14.2.3- Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais;

14.2.4- Desatender às determinações do servidor designado pelo  CONTRATANTE, no exercício 
de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução da Ata;

14.2.5- Cometer, reiteradamente, faltas na execução da Ata;

14.2.6- For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento da Ata.
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15- DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA

15.1 Após a assinatura do instrumento contratual, independentemente da quantidade de Requisi-
ções/Autorizações emitidas para cada pedido formulado pela SAE, o prazo de entrega das análi-
ses descritas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital será de 20 (vinte) dias corridos 
da emissão e recebimento pela CONTRATADA das referidas Requisições/Autorizações,  correndo 
por conta da contratada as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra 
etc.

15.2- A presente Ata terá vigência de 12 meses, contados a partir da sua assinatura.

15.3-  A CONTRATADA  deverá cumprir rigorosamente todas as condições/exigências/prazos 
explícitos no Edital e seus Anexos, caso contrário, poderão ser aplicadas todas as sanções  previs-
tas no Edital e Legislação vigente, Declaração do ANEXO XI.

16- DO PAGAMENTO

16.1- O pagamento do fornecimento dos equipamentos/produtos ou a prestação de servi-
ços do presente processo licitatório será efetuado com 30 (trinta) dias após a entrega e aceita-
ção dos mesmos, a Nota Fiscal deverá ser protocolada na Sede Administrativa da SAE na Coorde-
nação de Patrimônio e Almoxarifado (produtos/equipamentos) ou na Coordenação de Compras e 
Licitações (serviços), assim como, toda documentação exigida na  Ata de Registro de Preços 
deverá ser entregue na Coordenação Contábil e Financeira.

16.1.2- O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adju-
dicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual ope-
ra. A SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO não efetuará pagamento por meio de 
títulos de cobrança bancária.

16.2- Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.

16.3- Para efetivação do(s) pagamento(s), a licitante vencedora deverá apresentar documento 
atualizado dos comprovantes de regularidade junto ao  FGTS (CRF) e ao  INSS (CND). Caso a 
Adjudicatária seja sediada em Araguari-MG também deverá estar em dia para com as tarifas de 
Água e Esgoto desta Autarquia, que será confirmado em consulta no cadastro de débi-
tos, caso contrário, deverá apresentar comprovante(s) de quitação, sob pena de retenção do pa-
gamento de sua NF/Fatura, até que se regularize a situação, sem quaisquer ônus adicionais para 
a SAE. Os documentos acima mencionados deverão ser entregues na Coordenação Contábil e Fi-
nanceira.

17- DA REPACTUAÇÃO

17.1- Os preços propostos poderão ser objeto de repactuação entre as partes, com base na ade-
quação aos novos preços de mercado, limitado ao preço estimado do(s) item(s) ou Lote(s), prati-
cado no mercado, devendo a contratada justificar e comprovar os reajustes praticados, respeita-
das as disposições legais vigentes.
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18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na integra, sendo que, após apresentação da do-
cumentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de 
seus termos.

18.2- Será dado vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos do-
cumentos de habilitação apresentados na sessão.

18.3- O presente Edital e seus Anexos, bem como as propostas dos licitantes vencedores farão 
parte integrante do Instrumento Contratual, independentemente de transcrição.

18.4- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destina-
dos a fundamentar as decisões.

18.5- O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrarie a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo.  

18.6- A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal condu-
ta, sendo anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.

18.7- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.8- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.9- É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão, 
não cabendo desistência, salvo por motivo decorrente de fato superveniente devidamente com-
provado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro.

18.10- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja co-
municação do Pregoeiro em contrário.

18.11- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE
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18.12- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.13-  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 2 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da licitação, ao Pregoeiro, na área de coordenação da Comissão de 
Pregão, em Araguari/MG, ou por meio do Fax: (0**34-3242-8833), E-mail: romulo@saearaguari.-
com.br, ou ainda, obter informações pelos telefones: (0**34-3242-3579).

18.14- Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos 
Anexos I a XI deste Edital. 

18.15- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto no 3.555, 
publicado no DOU de 9 de agosto de 2000 e Decreto no 3.693, publicado no DOU de 21 de dezem-
bro de 2000.

18.16- O valor global estimado para referida contratação é de R$157.425,51 (cento e cinquen-
ta e sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), com recursos finan-
ceiros próprios da SAE – Superintendência de Água e Esgoto.

18.17- A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as condições 
de  habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à  CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do instrumento contratu-
al.

18.18- Este edital tem um preço de R$4,00 (quatro reais) para cobrir os custos com sua repro-
dução e será fornecido mediante apresentação de depósito bancário em nome da S.A.E. – SUPE-
RINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, na seguinte conta   nº 5.148-9, Agência 0090-6 Ban-
co do Brasil, ou gratuitamente pelo site: www.saearaguari.com.br.

18.19-  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Comarca  de 
Araguari/MG com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Araguari (MG), 06 de abril de 2011.

RÔMULO CÉSAR DE SOUZA
Pregoeiro

Visto/2011.

HELIO ALVES FERREIRA JUNIOR
Superintendente – SAE

MAURO ROBERTO AMARAL
Assessor Jurídico – SAE

OAB/MG 84054
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ANEXO I

PROCESSO 011/11 - PREGÃO PRESENCIAL 006/11

LOTE ÚNICO

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES

1) Análise de Água – Conforme Portaria 518/04 do Ministério da Saúde, Valores Orientado-
res para Solo e Água Subterrânea da CETESB, Lista Holandesa de Valores de Qualidade 
do Solo e da Água Subterrânea e PRG’s:

ITEM QT. UN. DESCRIÇÃO

1
02 Un

Análises de todos os parâmetros Inorgânicos, Orgânicos, Agrotóxicos, Ci-
anotoxinas (incluindo determinação de Saxitoxinas e Cilindrospermopsi-
na), Desinfetantes e Produtos Secundários da Desinfecção, Padrões de 
Radioatividade para Água Potável, Microbiologia e Padrões de Aceitação 
para Consumo Humano da água tratada, coletadas nas saídas dos siste-
mas de distribuição, de acordo com determinações da Portaria 518/04 
do Ministério da Saúde.

2
02 Un

Análises de todos os parâmetros Inorgânicos, Orgânicos, Agrotóxicos, Ci-
anotoxinas (incluindo determinação de Saxitoxinas e Cilindrospermopsi-
na), Desinfetantes e Produtos Secundários da Desinfecção, Padrões de 
Radioatividade para Água Potável, Microbiologia e Padrões de Aceitação 
para Consumo Humano da água tratada, coletadas em pontos da rede 
de distribuição, de acordo com determinações da Portaria 518/04 do Mi-
nistério da Saúde.

3
34 Un

Análises dos parâmetros (Aldrin e Dieldrin, Benzo-a-pireno, Clordano – 
isômeros, DDT-isômeros, Endrin, Heptacloro e Heptacloro epóxido, He-
xaclorobenzeno, Lindano – γ BHC, Metoxicloro, Pentaclorofenol, Tetraclo-
reto de Carbono, Tetracloroeteno, Tricloroeteno, Trihalometanos, 1,1 Di-
cloeteno, 1,2 Dicloroetano, 2,4 D, 2,4,6 Triclorofenol), benzeno e mercú-
rio coletadas nas saídas dos sistemas de distribuição, de acordo com a 
Portaria 518/04 do Ministério da Saúde. 

4
18 Un

Análises dos parâmetros cistos de Giárdia spp e oocistos de Crystospori-
dium sp, coletadas nas saídas dos sistemas de distribuição, de acordo 
com determinações da Portaria 518/04 do Ministério da Saúde.

5
25 Un

Análises dos parâmetros BTEX, TPH total (hidrocarbonetos totais de pe-
tróleo),  PAH (hidrocarbonetos aromáticos  polinucleados)  coletadas  em 
pontos aleatórios, conforme os Valores Orientadores para Solo e Água 
Subterrânea da CETESB, Lista Holandesa de Valores de Qualidade do 
Solo e da Água Subterrânea e PRG’s. 

2) Análise de Efluentes (Conforme Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 1 
de 05/05/2008):

ITEM QT. UN. DESCRIÇÃO

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE
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1 72 Un

Análise dos parâmetros pH, Temperatura, Materiais Sedimentáveis, 
Óleos e Graxas, DBO, DQO, Substâncias tensoativas que reagem com 
azul de metileno, Sólidos Suspensos Totais, Oxigênio Dissolvido, Colifor-
mes Fecais, coletadas na entrada e saída das ETE’s, conforme DN con-
junta COPAM/ CERH-MG nº 1 de 05/05/08.

2 03 Un

Análises  dos parâmetros Inorgânicos (Arsênio Total,  Bário Total,  Boro 
Total, Cádmio Total, Chumbo Total, Cianeto Livre, Cobre Dissolvido, Cro-
mo  Hexavalente,  Cromo  Trivalente,  Estanho  Total,  Ferro  Dissolvido, 
Fluoreto Total, Manganês Dissolvido, Mercúrio Total, Níquel Total, Prata 
Total, Selênio Total, Sulfeto, Zinco Total) Orgânicos (Clorofórmio, Diclo-
roeteno, Fenóis Totais, Tetracloreto de Carbono, Tricloroeteno), coleta-
das nas saídas das ETE’s, conforme Tabela IV – Lançamento de Efluentes 
da DN conjunta COPAM/ CERH-MG nº 1 de 05/05/08.

3 03 Un Análises dos parâmetros enterovírus, cistos de Giárdia spp e oocistos de 
Crystosporidium sp, coletadas nas saídas das ETE’s

3) Corpo Receptor (Conforme Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 1 de 
05/05/2008):

ITEM Qt. UN. DESCRIÇÃO

1 72 Un

Análise dos parâmetros pH, Temperatura, Materiais Sedimentáveis, 
Óleos e Graxas, DBO, DQO, Substâncias tensoativas que reagem com 
azul de metileno, Sólidos Suspensos Totais, Oxigênio Dissolvido, Colifor-
mes Fecais, Sólidos Dissolvidos Totais, Cor Verdadeira, Turbidez coleta-
das a montante e a jusante do ponto de lançamento das ETE’s, conforme 
DN conjunta COPAM/ CERH-MG nº 1 de 05/05/08.

2 12 Un

Análise dos parâmetros Fósforo Total, Nitrato, Nitrito, Nitrogênio Amoni-
acal, Estreptococus Fecais, Densidade de Cianobactérias, Clorofila a, co-
letadas a jusante do ponto de lançamento das ETE’s, conforme DN con-
junta COPAM/ CERH-MG nº 1 de 05/05/08.

3 03 Un
Análises dos parâmetros enterovírus, cistos de Giárdia spp e oocistos de 
Crystosporidium sp, coletadas a jusante dos pontos de lançamentos das 
ETE’s

4) Caracterização de resíduo (lodo da ETE):

ITEM Qt. UN. DESCRIÇÃO

1 2 Un Caracterização de resíduo (lodo gerado nas Estações de Tratamento de 
Esgoto da SAE) conforme ABNT – NBR 10004 / 10005 e 10006.

OBSERVAÇÕES:

1) A contratada deverá enviar a SAE de Araguari (quando solicitado) um técnico habilitado 
para coletar as amostras até o laboratório contratado.

2) A Coordenação de Tratamento de Água e Esgoto irá agendar com o laboratório a data de 
coleta com os respectivos cronogramas.
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3) A coleta e transporte das amostras serão de responsabilidade do laboratório, ou seja, a 
contratada arcará com todos os custos da coleta e transporte das amostras.  

4) O prazo de entrega dos Boletins Analíticos será de 15 (quinze) dias úteis após a coleta.

5) A licitante deverá apresentar atestado(s) de prestação de serviços compatíveis com o ob-
jeto da presente licitação, em que a mesma participará. O(s) ATESTADO(S) deverá(ão) 
ser em nome da licitante, emitido(s) por empresa(s) pública(s) ou privada(s).

6) Comprovação pelo licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista da 
entrega da proposta, o responsável técnico pela empresa. O profissional deverá estar de-
vidamente habilitado pelo Conselho de Classe a que o mesmo estiver filiado.

7) A comprovação de responsabilidade técnica do profissional deverá ser feita através de 
apresentação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou outro do-
cumento legal.

   A comprovação de que o empregado pertence ao quadro será através de: 

             a)    Se empregado: cópia do livro de empregados CTPS;
             b)    Se diretor ou sócio: contrato social ou estatuto;
             c)    Se autônomo: contrato de trabalho registrado em cartório.

8) A empresa deverá apresentar DECLARAÇÃO que adota as metodologias que estiverem 
descritas no Standard Methods for the examiniation of Water and Wastewater, de autoria 
das instituições American Public Health Association (APHA), American Water Works Asso-
ciation (AWWA) e Water EnvironmentFederation (wef), em sua última edição, ou nas Me-
todologias da Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos da América U.S. Enveri-
onmental Protection Agency – USEPA, em sua última edição.

9) A licitante deverá apresentar Atestado de Acreditação em pelo menos 20% (vinte por 
cento) dos parâmetros exigidos.

ANEXO II

PROCESSO 011/11 - PREGÃO PRESENCIAL 006/11

LOTE ÚNICO

PLANILHA DE QUANTIDADE E PREÇOS

1) Análise de Água – Conforme Portaria 518/04 do Ministério da Saúde, Valores Orientado-
res para Solo e Água Subterrânea da CETESB, Lista Holandesa de Valores de Qualidade 
do Solo e da Água Subterrânea e PRG’s:

Item Qt. UN. DESCRIÇÃO $ Unitário $ Total
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1 02 Un

Análises de todos os parâmetros Inorgânicos, 
Orgânicos, Agrotóxicos, Cianotoxinas (incluin-
do determinação de Saxitoxinas e Cilindrosper-
mopsina), Desinfetantes e Produtos Secundári-
os da Desinfecção, Padrões de Radioatividade 
para Água Potável, Microbiologia e Padrões de 
Aceitação para Consumo Humano da água tra-
tada, coletadas nas saídas dos sistemas de 
distribuição, de acordo com determinações da 
Portaria 518/04 do Ministério da Saúde.

2 02 Un

Análises de todos os parâmetros Inorgânicos, 
Orgânicos, Agrotóxicos, Cianotoxinas (incluin-
do determinação de Saxitoxinas e Cilindrosper-
mopsina), Desinfetantes e Produtos Secundári-
os da Desinfecção, Padrões de Radioatividade 
para Água Potável, Microbiologia e Padrões de 
Aceitação para Consumo Humano da água tra-
tada, coletadas em pontos da rede de distri-
buição, de acordo com determinações da Por-
taria 518/04 do Ministério da Saúde.

3 34 Un

Análises dos parâmetros (Aldrin e Dieldrin, 
Benzo-a-pireno, Clordano – isômeros, DDT-i-
sômeros, Endrin, Heptacloro e Heptacloro epó-
xido, Hexaclorobenzeno, Lindano – γ BHC, Me-
toxicloro, Pentaclorofenol, Tetracloreto de Car-
bono, Tetracloroeteno, Tricloroeteno, Trihalo-
metanos, 1,1 Dicloeteno, 1,2 Dicloroetano, 2,4 
D, 2,4,6 Triclorofenol), benzeno e mercúrio co-
letadas nas saídas dos sistemas de distribui-
ção, de acordo com a Portaria 518/04 do Mi-
nistério da Saúde. 

4 18 Un

Análises dos parâmetros cistos de Giárdia spp 
e oocistos de Crystosporidium sp, coletadas 
nas saídas dos sistemas de distribuição, de 
acordo com determinações da Portaria 518/04 
do Ministério da Saúde.

5 25 Un

Análises dos parâmetros BTEX, TPH total (hi-
drocarbonetos totais de petróleo), PAH (hidro-
carbonetos aromáticos polinucleados) coleta-
das em pontos aleatórios, conforme os Valores 
Orientadores para Solo e Água Subterrânea da 
CETESB, Lista Holandesa de Valores de Quali-
dade do Solo e da Água Subterrânea e PRG’s. 

2) Análise de Efluentes (Conforme Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 1 de 
05/05/2008):

ITEM Qt. UN. DESCRIÇÃO $ Unitário $ Total
1 72 Un Análise dos parâmetros pH, Temperatura, Ma-

teriais Sedimentáveis, 
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Óleos e Graxas, DBO, DQO, Substâncias ten-
soativas que reagem com azul de metileno, 
Sólidos Suspensos Totais, Oxigênio Dissolvido, 
Coliformes Fecais, coletadas na entrada e saí-
da das ETE’s, conforme DN conjunta COPAM/ 
CERH-MG nº 1 de 05/05/08.

2 03 Un

Análises dos parâmetros Inorgânicos (Arsênio 
Total, Bário Total, Boro Total, Cádmio Total, 
Chumbo Total, Cianeto Livre, Cobre Dissolvido, 
Cromo Hexavalente, Cromo Trivalente, Esta-
nho Total, Ferro Dissolvido, Fluoreto Total, 
Manganês Dissolvido, Mercúrio Total, Níquel 
Total, Prata Total, Selênio Total, Sulfeto, Zinco 
Total) Orgânicos (Clorofórmio, Dicloroeteno, 
Fenóis Totais, Tetracloreto de Carbono, Triclo-
roeteno), coletadas nas saídas das ETE’s, con-
forme Tabela IV – Lançamento de Efluentes da 
DN conjunta COPAM/ CERH-MG nº 1 de 
05/05/08.

3 03 Un
Análises dos parâmetros enterovírus, cistos de 
Giárdia spp e oocistos de Crystosporidium sp, 
coletadas nas saídas das ETE’s

3)  Corpo Receptor (Conforme Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 1 de 
05/05/2008):

ITEM Qt. UN. DESCRIÇÃO $ Unitário $ Total

1 72 Un

Análise dos parâmetros pH, Temperatura, Ma-
teriais Sedimentáveis, 
Óleos e Graxas, DBO, DQO, Substâncias ten-
soativas que reagem com azul de metileno, 
Sólidos Suspensos Totais, Oxigênio Dissolvido, 
Coliformes Fecais, Sólidos Dissolvidos Totais, 
Cor Verdadeira, Turbidez coletadas a montante 
e a jusante do ponto de lançamento das ETE’s, 
conforme DN conjunta COPAM/ CERH-MG nº 1 
de 05/05/08.

2 12 Un

Análise dos parâmetros Fósforo Total, Nitrato, 
Nitrito, Nitrogênio Amoniacal, Estreptococus 
Fecais, Densidade de Cianobactérias, Clorofila 
a, coletadas a jusante do ponto de lançamento 
das ETE’s, conforme DN conjunta COPAM/ 
CERH-MG nº 1 de 05/05/08.

3 03 Un

Análises dos parâmetros enterovírus, cistos de 
Giárdia spp e oocistos de Crystosporidium sp, 
coletadas a jusante dos pontos de lançamen-
tos das ETE’s

4) Caracterização de resíduo (lodo da ETE):

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054



       
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO

Av. Hugo Alessi, 50 – B. Industrial – Cep 38.442.028 – Cx. P. 218 – Fone 0XX 34 3246-6697 R. 236

CNPJ  16.829.475/0001-25 – Ins. Est. 035.171.341.00-06– e-mail -romulo@saearaguari.com.br 

 CCL/RCS  22

ITEM Qt. UN. DESCRIÇÃO

1 2 Un
Caracterização de resíduo (lodo gerado nas Es-
tações de Tratamento de Esgoto da SAE) con-
forme ABNT – NBR 10004 / 10005 e 10006.

TOTAL DO LOTE

DADOS DO PROPONENTE 

Local e Data:

Razão Social:

CNPJ/MF:

Endereço completo:

Telefone/Fax:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome :

Identidade ou similar do Signatário:

CPF do Signatário:

PROPOSTA

Prazo de validade:

Prazo de entrega:

Condições de pagamento:

OBSERVAÇÕES:

Nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, todas 
e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta e indiretamente, 
decorram do objeto licitado.

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/11

PREÂMBULO

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A SAE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI – MG E 
A EMPRESA AAA VISANDO AAA.
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Pelo presente instrumento, de um lado a SAE - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGO-
TO, Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos serviços públicos de saneamento bá-
sico, criada pela Lei Municipal 1.333 de 28-06-68, alterada pela Lei Nº 2.625 em 28-11-90, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.829.475/0001-25, com sede a Av. Hugo Alessi Nº 50, Bairro In-
dustrial, neste ato representada pelo seu Superintendente  o Sr. HELIO ALVES FERREIRA 
JUNIOR, identidade nº M- 8902617 SSP-MG e CPF nº 043.092.346-58, casado, engenheiro 
mecânico, residente e domiciliado à Av. Minas Gerais nº 585, Bairro Miranda, Araguari-MG , 
doravante denominada  CONTRATANTE  e de outro lado a empresa  AAA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 000, Inscrição Estadual nº 000, com sede à  AAA, neste ato representada pelo seu 
AAA o Sr (a). AAA, RG 000 SSP/AA, CPF 000, brasileiro (a), solteiro (a), casado (a), residen-
te à AAA, adjudicatária do Pregão Presencial 006/11- Sistema Registro de Preços, con-
forme instrumento de mandato que se encontra as folhas 000, doravante denominada CON-
TRATADA,  resolvem registrar  os  preços,  com integral  observância  da  Lei  nº  10.520  de 
17/07/2002 e Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições segu-
intes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Descrição

1.1.1- O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ANÁLISES DE ÁGUA E EFLUENTES, com a finalidade de atender a Portaria 518/2004 do 
Ministério da Saúde, pois, a SAE não dispõe de equipamentos suficientes no Laboratório 
de Análises de Água e ainda não possui Laboratório de Análise de Esgoto, de conformida-
de com as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que se encon-
tra às folhas .......... da proposta apresenta e folhas ............ do histórico do último lance ofertado 
respectivamente e que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá validade a partir da data de sua assinatura, vigo-
rando por 12 meses.

2.2- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, compu-
tadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no artigo 4º do Decreto 3991 de 19 de 
setembro de 2001.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A prestação dos serviços registrados nesta Ata serão requisitados pelo setor competente cita-
da na cláusula primeira, mediante a elaboração do termo contratual correspondente.

3.1.1. Cada termo contratual conterá, no mínimo:

3.1.1.1. Número da ata;

3.1.1.2. Quantidade dos serviços;
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3.1.1.3. Descrição dos serviços requisitado;

3.1.1.4. Local e hora de entrega;

3.1.1.5. Do recebimento;

3.1.1.6. Dotação orçamentária onerada;

3.1.1.7. Valor;

3.1.1.8. Condições de pagamento;

3.1.1.9. Penalidades;

3.1.1.10. Garantia contratual, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

4.1- A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 03 (três) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando do setor interessado ou da publicação 
no órgão de imprensa oficial.

4.2- O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual perí-
odo, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela administração.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

5.1- Após a assinatura do instrumento contratual, independentemente da quantidade de Requisi-
ções/Autorizações emitidas para cada pedido formulado pela SAE, o prazo de entrega das análi-
ses descritas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital será de 20 (vinte) dias corridos 
da emissão e recebimento pela CONTRATADA das referidas Requisições/Autorizações,  correndo 
por conta da contratada as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra 
etc.

5.2- As análises serão recebidas no local indicado no termo contratual e/ou requisição pela Comis-
são de Recepção das Análises que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e 
condições, emitirá o atestado de recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

5.2.1- Na hipótese de rejeição, por entrega das análises em desacordo com as especificações, a 
CONTRATADA deverá repor a(s) análise(s) devolvida(s), no prazo de 72 (setenta e duas) ho-
ras.   

5.2.2- A substituição do laudo das analises ou a sua complementação não eximem a CONTRATA-
DA da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, prevista no subitem 13.1.2.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
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6.1- Os preços são os constantes da tabela apresentada na proposta da empresa vencedora no 
dia da sessão pública, depois de, apurado e aplicado homogeneamente para cada item ou item de 
cada lote julgado o percentual de desconto entre o valor da proposta inicial e o valor do último 
lance ofertado, se for o caso. 

6.1.1- Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega das análises constantes do 
termo contratual e/ou cronograma.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES

7.1- Os preços apresentados na proposta permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de vali-
dade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1-  Os  pagamentos  serão  efetuados  por  crédito  na  Conta  Corrente  nº  ................., 
Agência ..........., Banco ........, na seguinte conformidade:

8.1.1- O (s) pagamento (s) pelo fornecimento dos equipamentos/produtos ou a pres-
tação de serviços será (ão) efetuado (s) com 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação 
dos mesmos, a Nota Fiscal deverá ser protocolada na Sede Administrativa da SAE na Coorde-
nação de Patrimônio e Almoxarifado (produtos/equipamentos) ou na Coordenação de Com-
pras e Licitações (serviços), assim como, toda documentação exigida na Ata de Registro de 
Preços deverá ser entregue na Coordenação Contábil e Financeira.

8.2- As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, sendo que, a 
forma de pagamento será realizada conforme os  prazos fixados no Edital e no instrumento 
contratual, contados a partir da sua reapresentação.

8.3- Para efetivação do(s) pagamento(s), a licitante vencedora deverá apresentar documento atu-
alizado dos comprovantes de regularidade junto ao FGTS (CRF) e ao INSS (CND). Caso a Adju-
dicatária seja sediada em Araguari-MG também deverá estar em dia para com as  tarifas de 
Água e Esgoto desta Autarquia, que será confirmado em consulta no cadastro de débi-
tos, caso contrário, deverá apresentar comprovante(s) de quitação, sob pena de retenção do pa-
gamento de sua NF/Fatura, até que se regularize a situação, sem quaisquer ônus adicionais para 
a SAE. Os documentos acima mencionados deverão ser entregues na Coordenação Contábil e Fi-
nanceira

8.4-  Independentemente  da  quantidade  de  Requisições/Autorizações  emitidas  para 
cada pedido formulado pela SAE, o (s) pagamento (s) só será (ão) efetivado (s) após a 
entrega “GLOBAL” dos produtos/materiais ou serviços.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES

9.1- Da Contratada
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9.1.1- Comunicar ao setor competente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça as análises contratadas.

9.1.2- Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.3-. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comu-
nicações formais.

9.1.4- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre os serviços 
prestados, bem como pelo seu transporte até o local determinado para ser entrega.

9.2- Da Contratante

9.2.1- Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Re-
gistro de Preços.

9.2.2- Promover o apontamento no dia do recebimento das análises, bem como efetuar os paga-
mentos devidos, nos prazos determinados.

9.2.3- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1- Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável pela prestação dos 
serviços, objeto desta Ata de Registros de Preços, a Administração, pela sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1- A Ata de Registros de Preços poderá ser cancelada:

11.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima tercei-
ra.

11.1.2- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

11.1.3- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

11.1.4- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/93, bem como desta Ata.

11.1.5- Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada.

11.1.6- Inobservância da boa técnica na execução dos serviços.

11.2- O cancelamento da Ata de Registros de Preços unilateralmente pela Administração acarreta-
rá as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 8666/93, bem 
como desta Ata:
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11.2.1- Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preço por ato próprio da Administra-
ção, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do ob-
jeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua de-
vida avaliação.

11.2.3- Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual, e, no caso particular de reforma de edifício 
ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os  seus acréscimos, em ob-
servância ao Art. 65 § 1º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1- Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a as-
sinar ou retirar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no subitem 4.1 ou 4.2, carac-
terizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) so-
bre o valor estimado dos serviços constante da ata, além de outras sanções cabíveis e previstas 
no art. 87 da Lei 8666/93.

13.1.1- Multa diária de 1% (um por cento), por atraso injustificado na prestação dos serviços.

13.1.2- Pela inexecução total ou parcial da Ata a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8666/93 e 
multa de 10% (dez) sobre o valor dos serviços não entregues.

13.2- O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, responden-
do por ela a garantia oferecida e os pagamentos futuros pela diferença, se houver.

13.3- As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuí-
zos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

13.4- Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento da Nota Fiscal/Fatura de Produtos/Servi-
ços, na data do seu vencimento, obriga a CONTRATANTE a multa por atraso estipulada em 2% 
(dois por cento) sobre o valor total do débito, ou o percentual máximo fixado em lei específica, 
mais juros de mora legais, sem prejuízo da exigência do débito, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. O valor correspondente a qualquer multa inci-
dente deverá ser cobrado de uma única vez à parte imputada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
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14.1-Será competente o Foro da Comarca de Araguari/MG, que as partes elegem para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRA-
TADA de cumprir os termos contratuais até a data de vencimento da mesma.

15.2- A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vi-
gência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua 
utilização se mostrar antieconômica.

15.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um 
novo instrumento contratual.

15.4- A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária nº 17512187-
2143-33903900 - Tratamento de Água - Serviço.

15.5- A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as condições 
de  habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à  CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do instrumento contratu-
al.

15.6- Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições es-
tabelecidas no edital, seus anexos e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, da jurisprudên-
cia e da doutrina aplicáveis à espécie.

15.7- A licitante vencedora obrigar-se-á a manter até a data de pagamento(s) todas as condições 
de  habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à  CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do instrumento contratu-
al.

15.8- A CONTRATADA SE OBRIGA A CUMPRIR RIGOROSAMENTE TODOS OS PRAZOS, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PRINCI-
PALMENTE EM RELAÇÃO A PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, SE OBRIGA AINDA A 
ENTREGAR OS PRODUTOS/MATERIAIS/SERVIÇOS APRESENTADOS NA PROPOSTA  E 
POSTERIORMENTE FORNECIDOS/EXECUTADOS EM PLENA CONFORMIDADE COM AS 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA – ME-
MORIAL DESCRITIVO) DO EDITAL, ficando desde já, ciente da aplicação das penali-
dades  descritas  no instrumento convocatório  e legislação vigente por  parte  da 
CONTRATANTE  à CONTRATADA  no caso de descumprimento integral ou parcial do Objeto 
licitado.
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E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as teste-
munhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Araguari-MG, 00 de aaa de 0000.

Pela 
Contratante:

AAAA
Superintendente – SAE

DR. AAAA
Assessor Jurídico – SAE
OAB/MG 0000

Pela Contra-
tada:

AAAA
aaaaaa

Testemu-
nhas:

NOME
RG

NOME
RG
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(MODELO)

A empresa ____________________________, sediada na cidade de ____________, Estado 
de ____________________, à _______________________,CNPJ sob o nº _____________, 
neste ato, representado pelo Sr.(a),________________________, brasileiro(a), estado civil, 
profissão, portador da Carteira de Identidade nº ______________________, e do CPF nº 
___________________, DECLARA, assumir inteira responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados para a habilitação à licitação _____________________________,

Para os efeitos jurídicos legais necessários assina o presen-
te.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

        Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11

DECLARAÇÃO DE ILÍCITOS TRABALHISTAS

(MODELO)

A empresa___________________________________________________________, inscrito 
no  CNPJ/MF  nº  _____________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal  o  (a) 
Sr(a)__________________________________________________________________ 

portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº__________________  e  do  CPF  nº 
_____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

(MODELO)

A empresa ___________________________________________, sediada na cidade de, Es-
tado de_____________________ à ____________________________________,  CNPJ sob 
o  nº  ______________  neste  ato,  representado  pelo  Sr.
(a),_______________________________________,  brasileiro(a),  estado  civil,  profissão, 
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  __________________________,  e  do  CPF  nº 
___________________, DECLARA, não existir fatos impeditivos supervenientes a sua habi-
litação no processo licitatório ________________________________, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências anteriores.

Para os efeitos jurídicos legais necessários assina a presente.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.
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OAB/MG 84054
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11

DECLARAÇÃO DE CUSTOS E DESPESAS

(MODELO)

A empresa ___________________________________________, sediada na cidade de, Es-
tado de_____________________ à ____________________________________,  CNPJ sob 
o  nº  ______________  neste  ato,  representado  pelo  Sr.
(a),_______________________________________,  brasileiro(a),  estado  civil,  profissão, 
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  __________________________,  e  do  CPF  nº 
___________________,  DECLARA, que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de adminis-
tração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens, lu-
cros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos.

Para os efeitos jurídicos legais necessários assina a presente.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL 006/11– PROCESSO 011/11

CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO

(MODELO)

A (nome da empresa) _____________________________________________, CNPJ/MF nº 
____________________, com sede à ______________________________, neste ato re-
presentada pelo(s) (diretores ou sócios, com presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)  ( nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Estado 
de Minas Gerais (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais  e 
municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na moda-
lidade de Pregão nº (ou de forma genérica para licitação em geral), usando dos recursos le-
gais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais,  negociar os preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom fir-
me e valioso e em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

*  RECONHECER FIRMA(S)

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL 006/11– PROCESSO 011/11

DECLARAÇÃO  QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)

(MODELO)

Araguari – MG, .......de ........................de 0000.

A Empresa:.............................
Endereço:...............................
Cidade/Estado:......................

Ref.: PREGÃO PRESENDIAL Nº ............/0000.

Sr. Pregoeiro:

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 40 , VII da Lei 10.520/02 a empresa AAA cumpre ple-
namente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENDIAL Nº 000 cujo o objeto é AAA , com a 
apresentação na forma editalícia, dos seguintes documentos: 

a) Declaração de que a empresa licitante assume inteira responsabilidade pela autenticidade dos docu
mentos;

b) CND (Certidão Negativa de Débitos) junto ao INSS;

c) CRF (Certificado de Regularidade) junto ao FGTS; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da 
União),   Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalen
te, na forma da Lei;

e) Certidão expedida pela Delegacia Regional do Ministério do Trabalho, e/ou podendo esta Certidão 
ser substituída por Declaração firmada pelo licitante relativa ao trabalho de menores, con-
forme Decreto 4.358 de 05 de setembro de 2002.

f) Declaração da licitante de não haver fato superveniente impeditivo à habilitação.

g) Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, o(s)
qual(ais) mencione(m) a prestação  de  serviços/fornecimentos  referentes  ao(s)  
item(ens) objeto deste Edital e seus Anexos, para o(s) qual(ais) apresentará  proposta.  
Será admitida a comprovação de aptidão similar de complexidade  tecnológica  e  operacio
nal equivalente ou superior, conforme art. 30 § 3º Lei 8.666/93

LOCAL E DATA

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054
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ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.

ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO COMO (ME) e (EPP)

(MODELO)

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o  nº  _________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  Sr.(a) 

_____________________________________________, portador do Documento de Identi-

dade  nº  ________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº 

_________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos le-

gais para qualificação como____________________________________, [incluir a condição 

da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)], art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 

deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documentos(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para re-

gularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE
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* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.

ANEXO XI

PREGÃO PRESENCIAL 006/11 – PROCESSO 011/11

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZOS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL

(MODELO)

A  empresa  ___________________________________________,  sediada  na  cidade 
de__________________________,  Estado  de_____________________,  CNPJ  sob  o  nº 
______________  neste  ato,  representado  pelo  Sr.
(a),_______________________________________,  brasileiro(a),  estado  civil,  profissão, 
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  __________________________,  e  do  CPF  nº 
___________________, DECLARA, que em sendo vencedora, em parte ou integral, do Ob-
jeto do presente Processo Licitatório,  IRÁ CUMPRIR RIGOROSAMENTE TODOS OS PRA-
ZOS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PRIN-
CIPALMENTE  EM  RELAÇÃO  A  PRAZO  DE  ENTREGA/EXECUÇÃO  E  QUE  OS 
PRODUTOS/MATERIAIS/SERVIÇOS APRESENTADOS NA PROPOSTA  E POSTERIOR-
MENTE FORNECIDOS/EXECUTADOS ATENDEM PLENAMENTE AS CONDIÇÕES E EXI-
GÊNCIAS DESCRITAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA – MEMORIAL DESCRITI-
VO) DO EDITAL, ficando desde já, ciente da aplicação das penalidades  descritas no 
instrumento convocatório e legislação vigente por parte da CONTRATANTE  à CON-
TRATADA  no caso de descumprimento integral ou parcial do Objeto licitado.

Para os efeitos jurídicos legais necessários assina a presente.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE

OAB/MG 84054



       
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO

Av. Hugo Alessi, 50 – B. Industrial – Cep 38.442.028 – Cx. P. 218 – Fone 0XX 34 3246-6697 R. 236

CNPJ  16.829.475/0001-25 – Ins. Est. 035.171.341.00-06– e-mail -romulo@saearaguari.com.br 

 CCL/RCS  38

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.

Helio Alves Ferreira Junior
Superintendente – SAE

Rômulo César de Souza 
Pregoeiro

Mauro Roberto Amaral
Assessor Jurídico - SAE
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